
LEI ORDINÁRIA Nº 30
de 21 de maio de 1951

Revoga a Resolução n°76 de 29 de dezembro de 1.950.

A CÂMARA LEGISLATIVA DE CORUMBÁ aprovou, e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte lei:

Art. 1°..

 Fica revogada a Resolução n° 76 de 29 de dezembro de 1.950 que

concedeu a ajuda de custo de dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000.00) a cada

Vereador pagos na abertura de cada período ordinário de funcionamento

da Câmara Municipal.

Art. 2°..

 Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em

vigôr na data de sua publicação.
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